
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 08 DE MAIO DE 2023

  
Dispõe sobre alteração no número de membros do
Comitê Gestor do Laboratório de Caracterização e
Processamento Nanomateriais – LCPNano.

A Câmara do Departamento de Física, do Ins tuto de Ciências Exatas, da Universidade Federal de
Minas Gerais, em reunião de 28/04/2023, e  no uso de suas atribuições,

                       

RESOLVE

 

Aprovar a alteração do número de membros do Comitê Gestor do Regimento do Laboratório de
Caracterização e Processamento de Nanomateriais da Universidade Federal de Minas Gerais,
LCPNano-UFMG, de 09 (nove) para 10 (dez) membros, com inclusão de 01 (um) membro externo à
UFMG. 

 

Belo Horizonte, 08 de maio de 2023.

 

BERNARDO RUEGGER ALMEIDA NEVES

Chefe do Departamento de Física

 

Documento assinado eletronicamente por Bernardo Ruegger Almeida Neves, Chefe de
departamento, em 08/05/2023, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2283523 e o código CRC 8EECA548.

 

Referência: Processo nº 23072.226858/2023-59 SEI nº 2283523
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